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Assistência Farmacêutica no SUS

Legislação

•  Políticas Farmacêuticas

• Política Nacional de Medicamentos que foi aprovada em outubro 

de 1998 

• Política Nacional de Assistência Farmacêutica que foi aprovada 

por meio da Resolução CNS no 338, de 6 de maio de 2004
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Assistência Farmacêutica no SUS
Exerce um papel importante no gerenciamento efetivo ao 
acesso regular dos medicamento a população, sendo 
essencial na produção de serviços, propiciando integralidade 
e resolutividade às ações  de saúde (BRASIL, 2012)

Art. 196.CF A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação.
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Assistência Farmacêutica 
De acordo com a Resolução nº 338, de 6 de maio de 2004, do Conselho 

Nacional de Saúde, que aprovou a Política Nacional de Assistência Farmacêutica, 

define a Assistência Farmacêutica (AF) como um:

“Conjunto de ações voltadas à promoção, proteção e 

recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, 

tendo o medicamento como insumo essencial e visando ao 

acesso e ao seu Uso Racional....” (BRASIL, 2004)
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RESPONSABILIDADES DAS ESFERAS DE GOVERNO NO 

ÂMBITO DO SUS

As responsabilidades pelo financiamento, gestão, 

estruturação e organização de serviços, 

desenvolvimento e capacitação de recursos 

humanos é de competência dos gestores do SUS 

(União, estados e municípios).



Componentes da Assistência Farmacêutica:
Componente Básico (Município):
Medicamentos para os programas Hipertensão e Diabetes, Asma e Rinite, 

Saúde Mental, Saúde da Mulher, Alimentação e Nutrição e, ainda, 

Combate ao Tabagismo. 
Componente Estratégico (União):
Relativas aos seguintes programas: o Controle de Endemias – Tuberculose, 

Hanseníase, Malária, Ieishmaniose,Chagas entre outras doenças; DST/Aids – Anti-

retrovirais; Sangue e Hemoderivados; e Imunobiológicos.

Componente Especializado (Estado): 
medicamentos de dispensação de caráter excepcional, conforme constam na tabela de 
procedimentos SIA/SUS;
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Maiores informações no site MS em 

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/secretarias/sctie/daf/



Ciclo da Assistência Farmacêutica
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Assistência Farmacêutica

FINALIDADE/PROPÓSITO

Contribuir na melhoria da qualidade de vida da população, 

integrando ações de promoção, prevenção,recuperação e 

reabilitação da saúde.

OBJETIVO

Apoiar as ações de saúde na promoção do acesso aos 

medicamentos essenciais e promover o seu uso

racional.



Entendendo o Funcionamento
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da Divisão de Assistência Farmacêutica – DAF



Atualmente, no organograma geral da Secretária Municipal de Saúde - 
SEMUSA, as ações da Assistência Farmacêutica - AF estão inseridas 
dentro do Departamento de Urgência e Emergência  e Assistência 
Hospitalar – DUEAH denominada como “Divisão de Assistência 
Farmacêutica – DAF”.
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SEMUSA

DVS DA

DAF

DUEH DRAC DPAAS



Atualmente, no organograma geral da Secretária Municipal de Saúde - SEMUSA, as 
ações da Assistência Farmacêutica - AF estão inseridas dentro do Departamento de 
Urgência e Emergência  e Assistência Hospitalar – DUEAH denominada como “Divisão 
de Assistência Farmacêutica – DAF”.

A Equipe de Farmacêuticos da DAF são responsáveis:

• Pela Logística de atendimento e entrega de medicamentos às 65 unidades; 

• Formulação e Acompanhamento dos processos de aquisição de medicamentos; 

• Responsável pelo gerenciamento e controle da logística da Central de Abastecimento 

Farmacêutico – CAF;

• Núcleo de Apoio às Demandas Judicias;

• Assessoria técnica na elaboração de Projetos da AF(FBM, DAF, SITE, SISFARMA, MANUAIS, POPS, 

REMUME, CPFT, TREINAMENTOS, VISITAS TÉCNICAS, PORTARIAS, entre outros);
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Avanços da Assistência Farmacêutica do 
município de Porto Velho 2014 - 2016

• Contratação de novos Farmacêuticos 

• Constituição da Comissão Permanente de Farmácia e Terapêutica – CPFT;

• Adoção da Relação Municipal de Medicamentos Municipal – REMUME;

• Desenvolvimento de um Sistema de Gestão de Farmácia Municipal – SISFARMA:

• Adesão ao Sistema HÓRUS - Sistema Nacional de Gestão da Assistência 

Farmacêutica;

• Iniciativa da Divisão de Farmácia (DAF) na Elaboração de Processos para Aquisição 

de Medicamentos;

• Capacitação de Recursos Humanos;

• Elaboração de uma página da Assistência Farmacêutica no site da Prefeitura;

• Elaboração de Materiais Educativos;
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Perspectivas da Assistência Farmacêutica 2017-2018
• Capacitações aos Auxiliares e Atendentes de Farmácias da Rede Municipal realizada pelos 

próprios farmacêuticos da rede;

• Ampliar nas unidades de farmácias municipais o controle de movimentações de 

medicamentos com o sistema SISFARMA;

• Adequação em pontos estratégicos e regionais de algumas Farmácias Municipais para 

melhorar o controle de medicamentos e a qualidade no atendimento prestado aos 

pacientes;

• Efetuar Visitas Técnicas em todas as unidades de Farmácias a fim de verificar a qualidade e 

desempenho dos trabalhos e atendimentos, pontuando orientações adequadas a cada 

uma delas em forma de relatório;

• Finalizar o processo de elaboração de POP’s internos à CAF e às Unidades de farmácias 

com intuito na padronização dos serviços farmacêuticos prestados à população;
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• Implantação dos serviços de Farmácia Clinica, onde os serviços farmacêuticos poderão 

proporcionar educação aos usuários do SUS sobre seus medicamentos e problemas de 

saúde, de modo a aumentar a autonomia sobre o tratamento e promover o autocuidado 

apoiado.

• Elaboração do Projeto “Descarte Certo e Consciente de Medicamentos”;

• Elaboração do Projeto “Medicamentos Fitoterápicos na rede municipal”;

• Implantar o serviço de consulta de medicamentos da rede municipal de saúde através de 

um aplicativo de celular disponibilizado a toda população. 

Perspectivas da Assistência Farmacêutica 2017-2018
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Servidor Função Horário Atribuições/Assuntos

Lígia Fernandes Arruda Silveira 
Pereira

Farmacêutica 7 às 19h Gerente da Assistência Farmacêutica

Ana Maria Marcelino Antônio 
Barros

Farmacêutica 8 às 14h
Respostas técnicas ao Serviço Social e 
demais oriundas de outros Órgãos e 

Mandados Judiciais.

Eriane Lemos de Lima Farmacêutica 8 às 14h
Assessoria Técnica e Acompanhamento 

de Processo de aquisição de 
Medicamentos/Análise Técnica;

Tássia Priscila Gonsalves da Silva Farmacêutica 8 às 14h
Atendimento em Geral e Entrega de 

medicamentos às Unidades de Saúde.

Fablícia Glauciane Santos 
Meneses

Farmacêutica 8 às 14h
Responsável pelos Medicamentos dos 

Programas do MS 

Eudes Costa de Souza Farmacêutico 13:30 às 19:30h
Acompanhamento de Processo de 

aquisição de Medicamentos/Análise 
Técnica;

Maria Gorete de Amorim Rocha Farmacêutica 13:30 às 19:30h
Análise e Conferência das informações 

sobre as solicitações dos medicamentos 
provenientes das unidades (MAPAS).

Juscelino Nascimento da Silva Farmacêutico 13:30 às 19:30h
Responsável pela Logística do CAF 

(Controle de Estoque de 
Medicamentos), SISFARMA, HÓRUS. 

Vanessa Maria Correia Agente de Epidemiologia 8 às 14h
Responsável pelos Medicamentos da 

Malária



Central de abastecimento Farmacêutico - CAF
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A organização dos almoxarifados deve ser orientada de modo a cumprir 
três objetivos principais: 
 
1.Garantir a correta recepção, conservação e distribuição, dentro de padrões e 

normas técnicas específicas;
2.Manter condições ambientais adequadas para assegurar o rendimento, a 

produtividade do trabalho, minimizar o risco de erros e possibilitar limpeza e 
manutenção; 

3.Dispor de meios materiais e humanos para conseguir os dois objetivos anteriores. E 
para alcançar os objetivos, é necessário dotar o local de condições adequadas.

Atualmente a CAF da secretaria municipal de saúde conta com espaço 
próprio e adequado para oferecer boas condições de armazenamento dentro da 
logística de atendimento  de medicamentos  às unidades de saúde, garantindo assim 
segurança e credibilidade nos serviços prestados.
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FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO DAF

ATENDIMENTO GERAL: 

Informações gerais e recebimento de solicitações de 

medicamentos (MAPAS MENSAIS e EXTRAS MAPAS) 

provenientes das unidades municipais, serviço social  e outros 

órgãos conforme cronograma mensal da DAF.

• Entregar o MAPA em duas vias e com todas as folhas devidamente 

assinadas pelo farmacêutico e/ou diretor da unidade;

• Cabeçalho devidamente preenchido;

• Solicitações devem respeitar o perfil da unidade;



FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO DAF
ANÁLISE TÉCNICA MAPAS MENSAIS E EXTRAS

Referente ao Recebimento de solicitações de medicamentos  

provenientes das unidades municipais, serviço social  e outros 

órgãos. A análise é efetuada por uma Farmacêutica. 
• Se as informações estiverem CORRETAS: a Farmacêutica realiza a análise 

das solicitações e envia para  o  Setor de SEPARAÇÃO;

• Se as informações NÃO estiverem CORRETAS: a Farmacêutica realiza a 

análise das solicitações e envia para  o  Setor de SEPARAÇÃO juntamente 

com um relatório de NÃO CONFORMIDADE (ficar atento ao recebimento 

deste) à unidade.



SETOR DE SEPARAÇÃO:  separa os medicamentos  provenientes da Análise 
Técnica do Farmacêutico  por lote e quantidade disponível. Anotando no MAPA 

a descrição do lote. Identifica nas caixas o nome da unidade  que separou 
conforme MAPA. Ao término da separação, se deposita o MAPA na bandeja para 

 o  Setor de DIGITAÇÃO..

DIGITAÇÃO: efetuada após o processo de separação devido a referência por lote 
com validade mais próxima. As saídas neste processo são realizadas via sistema 
HÓRUS do Ministério da Saúde. São impressas e enviadas a bandeja para o setor 

de ENTREGAS

ENTREGA DE MEDICAMENTOS: efetuada após o processo de digitação. As 
ENTREGAS devem obedecer em geral as rotas estabelecidas no cronograma da 

DAF. É realizada por um Farmacêutico e seus auxiliares com a finalidade de 
conferência dos medicamentos nas unidades.

FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO DAF
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RECEBIMENTO DOS MEDICAMENTOS:

Os medicamentos entregues pela DAF, devem ser conferidos na 
sua totalidade, observando a especificação do mesmo  como a 

apresentação, concentração, lote e validade;

Os medicamentos termolabéis devem estar obrigatoriamente 
bem acondicionados.  Fica NEGADO a disponibilização de 

INSULINAS às unidades que não levarem uma caixa 
térmica/isopor (nos pedidos extra mapa); 

Todas as vias devem ser assinadas após conferência!!
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É realizado o CONTROLE 
de MOVIMENTAÇÕES 

(ENTRADAS E SAÍDAS) de 
Medicamentos ?



Data referente ao 
saldo mês 

anterior, ou  seja a 
ÚLTIMA contagem 

de seus 
medicamentos.

Data referente ao 
saldo atual, ou  
seja a contagem 
ATUAL de seus 
medicamentos.



ENTRADA de 
medicamentos 

provenientes da 
CAF. (constam nas 

requisições 
mensais e de 

extras)

REMANEJO/PERDAS
Devem ser 
expressos o 

quantitativo no 
MAPA e detalhado 

no anexo 
específico



CONSUMO
Deverá existir um 

controle para 
justificar este 

consumo 
apontado!! (Livro, 
planilhas, via de 
receita, outros 

que comprovem)

PEDIDO
Considerar o consumo 
médio mensal - cmm 
da farmácia com uma 
margem de possível 
aumento/diminuição 

nas demandas.

Preenchimento 
exclusivo da DAF



36 90 1.000128 100
DEVO 

ATENDER O 
PEDIDO??













ANEXOS DO MAPA MENSAL

Estes anexos contribuem para um posicionamento formal do 
direcionamento de controle de entradas e saídas dos 

medicamentos disponibilizados às unidades de farmácias.

São eles:

• Medicamentos AVARIADOS (com desvio de qualidade, 
quebras, etc..);

• Medicamentos EXCEDENTES;
• Medicamentos VENCIDOS;
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Registre detalhadamente as perdas!



Devolva somente os medicamentos excedentes, ou 
seja, aqueles que não terão consumo!!



Não deixe VENCER o medicamento em sua unidade!!! 
Se não há consumo que justifique a sua saída, 

DEVOLVA (por intermédio do anexo de medicamentos 
excedentes) à DAF com antecedência de 60 dias para 

que possamos dar destino, tentando assim evitar 
possíveis perdas.







REMANEJO/PERMUTAS DE MEDICAMENTOS 

Os medicamentos são de aquisição e responsabilidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

NÃO PODENDO assim serem remanejados e ou permutados sem o conhecimento formal da 

Divisão de Apoio à Farmácia ou do Gestor Municipal. Salientamos as palavras do Auditor 

Fiscal da CGU, Sr. Franklin Brasil em seu trabalho sobre a "Logística de Medicamentos nas 

Prefeituras", que descreve sobre o tema "DOAÇÕES, EMPRÉSTIMOS E PERMUTAS"

Outro mecanismo previsto na Lei 8.666/93, no seu art. 17, e que interessa sobremaneira aos gerentes da Assistência 

Farmacêutica, refere-se à possibilidade de doações e permutas de interesse social entre órgãos ou entidades da 

administração pública. Esse mecanismo, mesmo não se tratando de uma forma de aquisição propriamente dita, 

possibilita a esses órgãos e entidades a incorporação e/ou alienação de medicamentos nos seus estoques, com o foco 

voltado para ganhos de eficiência administrativa e o atendimento das necessidades de saúde da sua clientela-alvo. 

Porém, todos os atos de doações e/ou permutas devem ser documentados pela Gerência de Assistência 

Farmacêutica, cuidando dos devidos registros quanto à quantidade, ao nome do medicamento, ao número do lote, à 

data de validade e ao nome do fabricante. De maneira complementar, recomenda-se que os gestores 

maiores da secretaria em cada instituição autorizem formalmente essas transações.



DOAÇÕES E AMOSTRAS GRÁTIS DE MEDICAMENTOS 

Doações provenientes de outros órgãos (privados e/ou 
SUS), só poderão ser aceitas via autorização por escrito e 
assinada pelo gestor de saúde e entregue uma cópia à 
DAF;

Medicamentos provenientes de amostras grátis não são 
permitidas nas farmácias das unidades de saúde, caso seja 
de posse do médico, o mesmo deverá mantê-lo sob sua 
responsabilidade;



• Como Pedir?

• Como Receber medicamentos da CAF?

• Organização das Prateleiras - SISTEMA PEPS 

O Primeiro que Entra é o Primeiro que Sai!

• Cuidado no acondicionamentos de medicamentos 
termolabéis

• Controle Estoque
 
• Limpeza da Farmácia

BOAS PRÁTICAS DE ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS



ACONDICIONAMENTO DE MEDICAMENTOS
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ORIENTE SEMPRE O PACIENTE SOBRE OS 
CUIDADOS DE ARMAZENAMENTO DE SEUS 
MEDICAMENTOS, TANTO NO TRANSPORTE 

COMO EM CASA !



O Papel do Farmacêutico na rede de Atenção Básica à Saúde
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As ações técnico-gerenciais se constituem em atividades meio e são ações de suporte ao processo gerencial da 
assistência farmacêutica (AF) voltadas principalmente para a logística do medicamento. Estas também dão suporte à 
prescrição e dispensação.

As ações técnico-assistenciais visam o cuidado ao usuário, considerando o uso do medicamento, contribuindo para a 
efetividade do tratamento, seja no âmbito individual ou coletivo por meio de ações voltadas ao paciente e não ao 
medicamento. Se baseiam na gestão clínica do medicamento e se caracterizam por serviços centrados no usuário de 
forma a garantir a utilização correta de medicamentos e a obtenção de resultados terapêuticos positivos.
Nesse ato, o Farmacêutico:
1. Informa e orienta o paciente sobre o uso adequado do medicamento: Por que o medicamento e necessário?Quais 
sintomas desaparecerão e quais não?Quando o medicamento começara a fazer efeito?O que acontecera se o 
medicamento for administrado de forma incorreta ou se não for administrado?
2. Cumprimento da dosagem
3.Influência dos alimentos
4.Interação com outros medicamentos
5.O reconhecimento de reações adversas: Quais reações adversas podem ocorrer?Como reconhecê-las?Por quanto 
tempo elas continuarão?Qual a gravidade dessas reações?O que fazer a respeito delas?
6.Instruções: Como o medicamento deve ser administrado?Quando deve ser administrado?Por quanto tempo o 
tratamento deveria continuar?Como os medicamentos devem ser guardados?O que fazer com sobras?
7.Alertas:Quando o medicamento não deve ser tomado?Qual e a dose máxima?Por que a quantidade total prescrita 
deve ser tomada?





O Papel do Atendente de Farmácia na rede de Atenção Básica à Saúde
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• A boa aparência na apresentação;
• Acolhimento devido ao paciente de forma educada e esclarecedora;
• Recepção e Leitura para atendimento da prescrição médica;
• Análise prévia durante a separação e/ou entrega do medicamento ao paciente 

(apresentação física, validade, quantidade adequada, entre outros..);
• Relatar a necessidade de abastecimento quando o estoque atingir a sua quantidade 

mínima de demanda bem como as validades próximas ao vencimento;
• Receber medicamentos da Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF de forma a 

conferir a apresentação, lote, validade e quantidade para depois organizá-los nas 
prateleiras com a sua identificação correspondente;

• Auxiliar na elaboração de relatórios e pedidos;
• Manter o ambiente de trabalho organizado;
• Ética profissional;
• Prestar auxílio em todas as atividades pertinentes à Farmácia que lhe forem atribuídas 

pelo farmacêutico;
• Participar de ações e/ou programas sobre educação continuada.



• Portaria 205/GAB/SEMUSA (DOM nº 5.273 de 
18/08/2016) “Que Estabelece a 2ª Edição da 
REMUME”;

• Portaria 217/GAB/SEMUSA (DOM nº 5.285 de 
05/09/16) “"Que dispõe sobre a criação e 
operacionalização do sistema SISFARMA, que 
envolve o controle de estoque, dispensação, e 
solicitação de medicamentos das farmácias das 
unidades de saúde da rede municipal”;

• Portaria 218 /GAB/SEMUSA (DOM nº 5.285 de 
05/09/2016) “Que dispõe sobre Normas Técnicas e 
Administrativas Relacionadas à Prescrição e 
Dispensação de Medicamentos na Rede de Saúde 
Municipal”;

Suporte Operacional na Execução dos Serviços na Farmácia:
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http://novo.portovelho.ro.gov.br/assistenciafarmaceutica

Suporte Operacional na Execução dos Serviços na Farmácia:
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3901-3635



Materiais 
de Apoio
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http://novo.portovelho.ro.gov.br/assistenciafarmaceutica



MEDICAMENTOS
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REFERÊNCIA: São, normalmente, medicamentos inovadores, cuja eficácia, 
segurança e qualidade foram comprovadas cientificamente, por ocasião do 
registro junto ao Ministério da Saúde, através da ANVISA. São os 
medicamentos que, geralmente, se encontram há bastante tempo no mercado 
e tem uma marca comercial conhecida.

GENÉRICO: O medicamento genérico é aquele que contém o mesmo fármaco 
(pincípio ativo), na mesma dose e forma farmacêutica, é administrado pela 
mesma via e com a mesma indicação terapêutica do medicamento de 
referência no país, apresentando a mesma segurança que o medicamento de 
referência no país, podendo este ser intercambiável. O Ministério da Saúde 
através da ANVISA, avalia os testes de bioequivalência entre o genérico e seu 
medicamento de referência, apresentados pelos fabricantes, para 
comprovação da sua qualidade.

SIMILAR: Os similares são medicamentos que possuem o mesmo fármaco, a 
mesma concentração, forma farmacêutica, via de administração, posologia e 
indicação terapêutica do medicamento de referência (ou marca), mas não têm 
sua bioequivalência com o medicamento de referência comprovada.







Prescrições ou Receitas Médicas – Port. 218/2016 GAB SEMUSA 

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

• ABRANGÊNCIA: SUS e Particulares  - REMUME - USO HUMANO
• LEGISLAÇÃO: RDC 20/11 (ATB´s) e Portaria 344/98 SVS (controlados)
• VALIDADE DAS PRESCRIÇOES Art 10º Port 218/2016 GAB SEMUSA : 30 dias geral;  

180dias HIPERDIA e uso contínuo; 10 dias ATB´s e doenças agudas;

Obs: não confundir a  validade da prescrição com o tempo 
dispensação da mesma!!

• QUALIDADE DAS PRESCRIÇÕES:  Legível e sem Rasuras/ Carimbo e Assinatura do 
Prescritor

• PRESCRITORES: 
• Médicos;
• Dentistas - Art 8º Port 218/2016 GAB SEMUSA (Uso em odontologia – antibióticos, anti-

inflamatórios e analgésicos);
• Enfermeiros - Art 9º Port 218/2016 GAB SEMUSA (Hiperdia e programas em âmbito 

municipal – TB, HANS, ...);



RECEITA MÉDICA

PACIENTE: Maria Messias Cavalcante

“Uso Contínuo”

Losartana 50 MG  
Tomar 1 cp vo  2 x dia

01/04/17
João Freitas 

CRM 0001

Validade da Receita: 
180 dias 
      
Dispensação: 
para 30 dias =>  
2x 30dias = 60 cp 
(forma Mensal)

Losartana 50 MG  60 cp 



DA PRESCRIÇÃO 
 
Art. 4° Fica estabelecido que as prescrições medicamentosas devam ser escritas de modo 
LEGÍVEL e sem RASURAS contendo:
 
I - nome do paciente;
II – nome do medicamento, prescrito pela “Denominação Comum Brasileira” (DCB) ou, na 
sua falta, a “Denominação Comum Internacional” (DCI);
III – a posologia, tempo de tratamento, apresentação e forma farmacêutica do 
medicamento;
IV - A quantidade total de medicamento (número de comprimidos, drágeas, ampolas, 
envelopes), de acordo com a dose e a duração do Tratamento. Não usar quantidades em 
caixas (ex: 30 comprimidos ao invés  de 1 caixa); A via de administração, o intervalo entre as 
doses, a dose máxima por dia e a duração do tratamento; 
V – data de emissão;
VI – assinatura e carimbo do profissional prescritor;
VII – a identificação da unidade de saúde que emitiu a prescrição.
 
Parágrafo único. O preenchimento dos itens de que se trata este artigo é de 
responsabilidade do prescritor.

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria de Saúde

Assistência Farmacêutica 



DA PRESCRIÇÃO 
 
Art. 10° As prescrições medicamentosas terão validade de 30 (trinta) dias, para efeito de dispensação na 
Rede Municipal de Saúde de Porto Velho, a partir da data de sua emissão, excetuando-se:
I - as de legislação específica cujos prazos serão aqueles dispostos pela legislação Federal – Portaria 
344/98 (medicamentos de controle especial) e resolução - RDC Nº 20/11 (antimicrobianos) e suas 
atualizações;
II -  As prescrições de medicamentos pertencentes às classes terapêuticas constantes da Tabela 1 (Anexo 
I), utilizados no tratamento de doenças agudas, terão validade de 10 (dez) dias a partir da data de sua 
emissão. 
III -  Caso conste a informação "Uso Contínuo", a prescrição terá validade de 6 meses (180 dias), ou até a 
data de retorno médico comprovado pelo paciente;
IV - As prescrições médicas utilizadas no tratamento de doenças crônicas estabelecidas no âmbito do SUS 
e de uso contínuo deverão apresentar, de maneira explícita pelo Médico, a identificação do período de 
tratamento (até o limite de seis meses) por meio da posologia e quantidade total de unidades 
farmacêuticas a serem utilizadas e/ou por meio da descrição do tempo de tratamento; 
V - As prescrições que não apresentarem a descrição do tempo de tratamento serão atendidas na 
farmácia, uma única vez, em quantidade suficiente de medicamento pelo período aproximado de até 30 
dias. 
VI - Para os anticoncepcionais o tempo limite da prescrição, poderá ser de até 12 meses, para as 
pacientes consideradas hígidas sem história familiar de câncer, sem co-morbidades cardíacas e/ou 
vasculares e outras a serem consideradas pelo prescritor. As prescrições que não apresentarem a 
descrição do tempo de tratamento serão atendidas na farmácia, uma única vez, em quantidade suficiente 
de medicamento pelo período aproximado de 30 dias.

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria de Saúde
Assistência Farmacêutica 



Necessidade de adoção de um carimbo para Dispensação
Vantagens:

• Organização e Controle no 

ato da dispensação;

• Evitam reclamações 

infundadas em decorrência 

de uma dispensação;

• Exigência da RDC 20/2011 

ANVISA, sobre 

dispensação de 

antimicrobianos;

• Portaria 344/98 SVS  sobre 

Medicamentos de 

Controle Especial.

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

PACIENTE ORIENTADO 
CONFORME 
POSOLOGIA



DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS - Port. 218/2016 GAB SEMUSA 

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

OBS 01: Os pacientes com prescrição provenientes de outros municípios deverão ser avaliados 

pela equipe de saúde local. 

OBS 02: pacientes internados em unidades privadas referentes aos programas estratégicos do 

ministério da saúde como tuberculose, hanseníase e demais preconizados serão atendidas 

mediante apresentação da notificação da mesma à Central de Abastecimento Farmacêutico - 

CAF municipal 



VALIDADE MEDICAMENTO
PRAZO DE VALIDADE - Tempo durante o qual o 
produto poderá ser usado, caracterizado como 
período de vida útil e fundamentada nos estudos de 
estabilidade específicos. 

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

DATA DA RECEITA: 20/04/2017

CEFALEXINA 500MG
Pososlogia:  Tomar 01 cp de 6\6h durante 7 dias

CEFALEXINA 
500MG                       

   VAL: 30/04/17

Não use 
medicamento

com o prazo de 
validade 
vencido! 



ALTERAÇÃO DE DOSAGEM

RECEITA 01: Losartana 25 MG  “uso Contínuo”
Pososlogia: 2 x dia

RECEITA 02: Losartana 100 MG  “uso Contínuo”
Pososlogia: 2 x dia

Losartana 50 MG  

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

PACIENTE ORIENTADO 
CONFORME 
POSOLOGIA



DISPENSAR A MAIS OU A MENOS?

RECEITA 01: amoxicilina 500 MG  
Pososlogia:  tomar o1 cap 8\8h por 7 dias

AMOXICILINA 500MG 

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Blister com 10 
cápsulas



CUIDADO COM AS EMBALAGENS 
SEMELHANTES

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

AMOXICILINA 
500 MG

FLUCONAZOL 
150 MG

OUTRA SITUAÇÃO: MESMO MEDICAMENTO COM CONCENTRAÇÕES DIFERENTES: 

EX: NORTRIPTILINA 50 MG EMBALAGEM IDÊNTICA A NORTRIPTILINA 75 MG 



Cálculo de Gotas x MG

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

01 GOTA EQUIVALE A 0,1MG 

CADA 1ML EQUIVALE A 20 GOTAS 
QUE É IGUAL A  2 MG 

Consultar sempre a Bula  para verificação da conduta de equivalência do laboratório

Ex: Dipirona 500 MG/ML FRASCO  com 20 ML

FRASCO DE 20ML TEM TOTAL DE 400 GOTAS



Cálculo de ML x MG

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Observar sempre a Bula  para verificação da conduta de equivalência do laboratório

Ex: Amoxicilina 250 MG/5ML FRASCO  -----
Tomar 10 ml a cada 12h



RECEITA MÉDICA

PACIENTE: Maria Messias Cavalcante

“Uso oral”

Amoxicilina 250 MG/5ML 
Tomar 10 ml 12/12h por  7 dias

01/04/17
João Freitas 

CRM 0001

FRASCO COM 60 ML

Validade da Receita: 
10 dias 
      
Dispensação: RDC 20

10mL x 2 vezes ao dia
= 20mL por dia x  7dias
= 140 mL

Liberar qtos frascos?

Amoxicilina 250 MG/5ML FR



Cálculo de ML x MG

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Observar sempre a Bula  para verificação da conduta de equivalência do laboratório

Ex:  Azitromicina 200 MG /5ML
Tomar 10 ml 12/12h



Cálculo de ML x MG

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Azitromicina 200 MG /5ML
FRASCO após constituído com 
15 mL = 600MG

Regra de tres:

Se         200 MG ------5ML
              x?         ------1ML

                   200/5=40

CADA mL contém 40 MG

VOLUME DO FRASCO 
40mg x 15 ml =600 mg

Azitromicina 200 MG /5ML  é a mesma coisa que Azitromicina 600 MG



RECEITA MÉDICA

PACIENTE: Maria Messias Cavalcante

“Uso oral”

Azitromicina 200MG/5ML SUSP
Tomar 5ml  uma vez dia por 7 dias

01/04/17
João Freitas 

CRM 0001

Validade da Receita: 
10 dias 
      
Dispensação: RDC 20

5mL x 1 vezes ao dia
= 5mL por dia x  7 dias
= 35 mL

Liberar qtos frascos?

Azitromicina 250mg/ml FR



IMPORTANTE GRAVAR ISSO:

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

NA DÚVIDA SOBRE ESSAS E 
OUTRAS AÇÕES SOBRE 

DISPENSAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS, PROCURE 

ORIENTAÇÃO COM UM 
FARMACÊUTICO OU MÉDICO. 
EVITE QUE O PACIENTE SAIA 

DA FARMÁCIA COM O 
MEDICAMENTO ALTERADO 

SEM ORIENTAÇÃO 
ADEQUADA!!



DA DISPENSAÇÃO

 Art. 18° as prescrições de analgésicos, antipiréticos e anti-inflamatórios quando 
não identificada a duração do tratamento ou quando identificado “se 
necessário”, “se dor”, “se febre”, serão dispensadas/fornecidas em 01 (um) 
frasco ou 20 (vinte) comprimidos. 
 
Art. 19°. Estabelecer que as prescrições de medicamentos utilizados no 
tratamento de doenças crônicas e medicamentos de uso contínuo serão 
dispensadas/fornecidas de forma gradual, obedecendo a posologia especificada 
pelo prescritor e as características individuais do usuário, por período a ser 
definido pelo farmacêutico/auxiliar de farmácia, visando evitar o 
fracionamento das cartelas de medicamentos. 

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria de Saúde

Assistência Farmacêutica 

Ex: Sinvastatina 20 MG  “uso Contínuo”
Pososlogia: tomar 01 comp  à noite  

BLISTER  com 20 comp
“Uso Contínuo”: dispensar a cada 30 dias
Quantos  comprimidos liberar??



DA DISPENSAÇÃO

Art. 20° Estabelecer que, quando algum medicamento, estiver temporariamente 
indisponível na unidade de saúde do território, onde reside o usuário, o 
farmacêutico/auxiliar de farmácia deverá averiguar a disponibilidade do item, em outra 
farmácia da rede, e orientar o usuário a procurar a farmácia contatada de posse do 
receituário. 
 
Art. 21º Determinar que medicamentos injetáveis somente serão 
dispensados/fornecidos para uso imediato na unidade de saúde, exceto os casos 
específicos avaliados e definidos pela equipe de saúde e/ou farmacêutico. 
 
Art. 22° Determinar que alguns medicamentos serão preferencialmente, de uso 
exclusivo, em procedimentos realizados na própria Unidade de Saúde, exceto casos 
específicos avaliados e definidos pela equipe de saúde e/ou farmacêutico: 
I - medicamentos utilizados em nebulização;
II - medicamentos tópicos usados no sistema ocular para fins diagnósticos;
III - medicamentos tópicos usados em feridas;
IV - anestésicos locais.

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria de Saúde

Assistência Farmacêutica 



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 28. A responsabilidade de guarda referente aos medicamentos em estoque 
para posterior dispensação e/ou uso interno, cabe ao responsável direto pelo 
setor, sendo o mesmo estando em uma unidade de farmácia, enfermaria ou 
sobre posse de terceiros.
 
Art. 29. Medicamentos provenientes de amostras grátis não serão permitidas nas 
unidades de farmácias, caso seja de posse do médico, o mesmo deverá mantê-lo 
sob sua responsabilidade.

Art. 30. Determinar que alterações de formas farmacêuticas poderão ser 
realizadas exclusivamente pelo prescritor ou pelo farmacêutico, desde que 
mantida a posologia prescrita e identificada a alteração realizada na prescrição 
e/ou no prontuário do paciente, seguida de assinatura e carimbo, assim como 
encaminhamento de comunicação ao prescritor, quando couber.

 

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria de Saúde

Assistência Farmacêutica 



DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 31. Estabelecer que no horário de atendimento do profissional Enfermeiro, 
Farmacêutico e Médico nas unidades de saúde municipais é vedado o 
recebimento de visitas de propagandistas de medicamentos e materiais médico-
hospitalares.
 
 
Art. 32. Vetar a dispensação/fornecimento de prescrição para menores de 12 
(doze) anos desacompanhados, exceto as emancipadas por lei, em razão da 
gestação. 
 
Parágrafo único. Para a dispensação/fornecimento de prescrição de psicotrópicos 
e medicamentos sujeitos a controle especial, a idade mínima de 18 (dezoito) 
anos será exigida, conforme a legislação federal. 
 
Art. 33. Vetar a dispensação/fornecimento de medicamentos contrariando as 
normas legais e técnicas estabelecidas. 

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria de Saúde

Assistência Farmacêutica 



Realizando um Atendimento 
na Farmácia

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS



O que considerar durante um Atendimento na Farmácia

• Apresentação( Roupa, higiene, postura);

• Educação (Bom dia, tom de voz, o saber ouvir, 

passividade);

• Linguagem (Verbal e a Não-verbal);

• Conhecimento x Segurança;

• Orientação adequada;

• A importância de se Registrar o atendimento.

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

O que é 
necessário 
para  realizar o 
Atendimento  
na Farmácia 
Municipal?







Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos – ATB´s

RDC 20/2011 - ANVISA

Legível e sem Rasuras;

Duas Vias, sendo a primeira do paciente e a 

segunda da Farmácia (desde que legível, 

caso contrário informar ao paciente sobre a 

retenção da 1ª via)



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos  
Programas Estratégicos

• Tuberculose;
• Hanseníase;
• Insulino dependentes;
• Leishmaniose;
• Suplemento Alimentar;
• Planejamento familiar;
• Influenza;
• Tabagismo;



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos  
Tuberculose



MEDICAMENTO DE 
TUBERCULOSE 



QUAL A VALIDADE DA RECEITA ?

QUAL O TEMPO DE TRATAMENTO?

MULTI DROGAS RESISTENTES ?

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS





Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

TRATAMENTO HANSENÍASE



Dispensação de Medicamentos  
Hanseníase

TRATAMENTO PAUCIBACILAR

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos  
Hanseníase

TRATAMENTO PAUCIBACILAR



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos  
Hanseníase

TRATAMENTO MULTIBACILAR



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS





Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos  
Insulino dependentes



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos  
Leishmaniose



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de 
Medicamentos  

Influenza



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos  
Tabagismo

• RECEITA DE ORIGEM DO CAPS AD;

• PACIENTE TEM QUE PARTICIPAR DO PROGRAMA NACIONAL DE 

CONTROLE DO TABAGISMO – PNCT

MEDICAMENTOS ENTREGUES: 
• CENTRO DE ESPECIALIDADE MEDICA

• RAFAEL VAZ E SILVA 



Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos  
Tabagismo

MEDICAMENTOS: 

•NICOTINA 2 MG GOMA DE MASCAR 
•NICOTINA 7 MG ADESIVO TRANSDÉRMICO 
•NICOTINA 14 MG ADESIVO TRANSDÉRMICO 
•NICOTINA 21 MG ADESIVO TRANSDÉRMICO
•BUPROPIONA, CLORIDRATO 150 MG COMPRIMIDO 









Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

Dispensação de Medicamentos  de 
Controle Especial (Saúde Mental)

Disponíveis somente nas seguintes unidades de Farmácias:

•Centro de Especialidades Médicas – CEM;

•Rafael Vaz e Silva – RVS;

•CAPS infanto-juvenil;



RECEITUÁRIOS DE MEDICAMENTOS DE CONTROLE 
ESPECIAL E NOTIFICAÇÕES

LISTA B1 (Inclui as drogas capazes de induzir 
dependência física ou psíquica) 

LISTA C1 (Inclui os anticonvulsivantes, 
antiparkinsonianos, antidepressivos 
e antipsicóticos)





ATIVIDADE:

SIMULANDO DE UM ATENDIMENTO NA FARMÁCIA

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS



ONDE ENCONTRAR OS FARMACÊUTICOS NA 
REDE DE SAÚDE MUNICIPAL?

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS

•02 USF HAMILTON GONDIM;
•02 USF PEDACINHO DE CHÃO;
•02 USF MANOEL AMORIM DE MATOS;
•02 CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS – CEM;
•02 UNIDADE RAFAEL VAZ E SILVA;
•02 UPA SUL;
•02 UPA LESTE;
•02 POLICLÍNICA JOSÉ ADELINO;
•02 POLICLÍNICA ANA ADELAIDE;
•06 MATERNIDADE MUNICIPAL; (24h)



SISFARMA - SISTEMA DE CONTROLE DE ESTOQUE E 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS



Unidades com o SISFARMA em funcionamento:

Unidades com o SISFARMA em funcionamento:
1ª) 14/10/2016 - Centro de Atenção Psicossocial infantil - CAPSi;
2ª) 21/10/2016 - USF Manoel Manoel Amorim de Matos;
3ª) 25/11/2016 - USF Vila Princesa;
4ª) 30/11/2016 - USF Santa Rita;
5ª) 05/12/2016 - Centro de Referência de Saúde da Mulher CRSM;
6ª) 06/12/2016 - SAMU;
7ª) 07/12/2016 - C.S. Mauríco Bustani;
8ª) 08/12/2016 - Policlínica Ana Adelaide;
9ª) 12/12/2016 - UPA LESTE;
10ª) 13/12/2016 - UPA SUL;
11º) 14/12/2016 - Centro de Especialidades Médicas - CEM;
12ª) 16/12/2016 - Policlínica José Adelino;
13ª) 24/02/2017 - Serviço de Atendimento Especializado - SAE;
14ª) 08/03/2017 - UBS Mariana;
15ª) 10/03/2017 - UBS São Sebastião;
16ª) 14/03/2017 - Maternidade Municipal Mãe Esperança - MMME;
17ª) 16/03/2017 - Unidade Rafael Vaz e Silva;
18ª) 21/03/2017 - Unidade Ronaldo Aragão;
19ª) 23/03/2017 - Unidade Renato Medeiros;
20ª) 27/03/2017 - Unidade Osvaldo Piana;

Prefeitura Municipal de Porto Velho
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA

Divisão de Assistência Farmacêutica
Capacitação de Atendente de Farmácia no SUS







A Equipe da Assistência Farmacêutica 
Municipal agradece a presença de todos. 

OBRIGADO!!

Há uma força motriz mais poderosa 
que o vapor, a eletricidade e a 
energia atômica: A VONTADE!

(Albert Einstein)
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